
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 15/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Seridó, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e competências
dispostas no Art. 13, inciso II, do Regimento Interno da Câmara
Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear, a partir de 29 de junho de 2022, a Comissão
Permanente  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Santana  do
Seridó, composta pelos seguintes Servidores:
 
MARIA EUFRASIA FARIAS DE OLIVEIRA – PRESIDENTE
EDMILSON ALMEIDA DA SILVA – MEMBRO TITULAR
MARIA  DAS  VITÓRIAS  DE  MACEDO  OLIVEIRA  –  MEMBRO
TITULAR
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS – 1º SUPLENTE
 
Art.  2º  -  O  Presidente  e  os  membros  titulares  da  comissão
permanente de Licitação de que trata esta Portaria, farão jus a
perceberem  mensalmente  a  bonificação  instituída  pela  Lei
Municipal  nº  511,  de  07  de  abril  de  2017.
 
Art. 3º - A presente Portaria tem vigência a partir desta data.
 
 
Publique-se.
 
Câmara Municipal de Santana do Seridó/RN, em 29 de junho de
2022.
 
 
Ver. Juarez Bezerra de Azevedo
            Presidente
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